
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que trata do atendimento prioritário nos 

lugares que especifica, para assegurar essa 

garantia à pessoa com transtorno do espectro 

autista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................  

Parágrafo único. Os estabelecimentos públicos e privados 

mencionados nesta Lei deverão identificar a prioridade devida às 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista por meio do uso de 

sinal que mostre a fita colorida, símbolo mundial referente a essa 

condição. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido 

como autismo,                                           que acarreta 

modificações importantes na capacidade de comunicação, na interação 

social e no comportamento da pessoa por ele acometida. A todos que têm 

esse transtorno são assegurados os direitos da pessoa com deficiência, 

conforme determina a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que 
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instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista.  

Por seu turno, a Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, 

regulamenta o acesso ao atendimento prioritário nas repartições públicas e 

empresas concessionárias de serviços públicos, bem como dispõe sobre a 

reserva de assentos nos transportes coletivos. De acordo com a lei, tais 

garantias são dirigidas às pessoas com deficiência, idosas, gestantes, 

lactantes, obesas ou com crianças de colo. 

É comum se ver nos locais mencionados a devida sinalização 

sobre quem tem direito a esses assentos e, ainda, ao atendimento 

prioritário. Não há, entretanto, o uso de sinal que demonstre à pessoa com 

transtorno do espectro autista que esse direito também se destina a ela. 

 Em razão disso, vários estados e municípios estão adotando 

leis para estabelecer o uso do laço colorido, também conhecido como laço 

quebra-cabeça como indicador dessas garantias. O laço colorido é o 

símbolo mundial da conscientização sobre o Transtorno do Espectro 

Autista. 

A fim de uniformizar o direito dessas pessoas em todo o País, 

apresentamos este projeto de lei, cujo objetivo é garantir a sinalização 

nesses espaços de frequência pública por meio do uso do laço. 

Sabemos que ele será uma marca de que a pessoa com TEA é 

reconhecida, pode acessar seus direitos e é bem-vinda naqueles locais. 

Em razão do exposto, peço o apoio de todas e todos para a 

aprovação desta matéria.   

Sala das Sessões, 

Deputado GILBERTO ABRAMO 


